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Senhor presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores.
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Câmara Munici

Solicitando a atenção do Poder P bl'ico por meio de
sua Secretaria competente, serviços de iluminação
Pública    na    Rua    Oriente,    bairro   Santarenzinho,
município de Santarém.

O  membro  deste  Poder,  fazendo  uso  das  prerrogativas  que  lhes  são  conferidas  pelo
Regimento  lnterno  deste  Poder  Legislativo,  Ah.  51,  vem  com  o  devido  acatamento,
requerer que, após os trâmites regimentais e com a aprovação dos ilustres.membros do
soberano Plenário, seja endereçada correspondência em caráter de urgêncla ao Senhor
Secretário   Municipal   de   lnfraestrutura   (SEMINFRA),   solicitando   que   seja   colocada
luminárias   nos   postes   na   Rua   Oriente   em   toda   a   sua   extensão   no   Bairro   do
Santarenzinho, atendendo solicitação dos moradores.

JUSTIFICATIVA:  Os  moradores  pedem  do  poder  competente  agilização  e  urgência
possível,  visando oferecer segurança a todos os  residentes,  pois o local vive  há muito
tempo na escuridão,  propiciando a ação de vândalos e gangues nessa área pública de
nossa cidade.
Sendo  assim,  a  reinvindicação  é  justa,  merecendo,  pois,  a  necessária  atenção  das
autoridades  constituídas  e  que  têm  a  responsabilidade  de  proporcionar  segurança  e
bem-estar à população

Que desta decisão seja dado conhecimento a Associação de Moradores e a SEMINFRA.

Sala das Sessões,  Plenário do Palácio Tapajós, em            de setembro de 2019.
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